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R E S O L V E :

Retificar o Decreto nº 2267, de 21 de março de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
7882, de 21 de março de 2023, que passa a vigorar com 
a seguinte alteração:

Onde se lê:

“Jairo Pereira Moraes”

Leia-se:

“Jairo Pereira Carvalho Moraes”

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#13561#7#15984/>

Protocolo 13561
<#E.G.B#13562#7#15985>

DECRETO Nº 3938 DE 26 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, 
c/c os arts. 12 e 23, da Lei nº 0883, de 23 de março 
de 2005, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
350101.0076.2158.0231/2023-DGPC/GAB- DGPC,

R E S O L V E :

Art. 1° Nomear os membros abaixo relacionados para 
comporem o Conselho Superior da Polícia Civil:

Cézar Augusto Vieira - Presidente
Delegado Geral de Polícia Civil

Victor Crispim Vinagre - Vice-Presidente
Corregedora Geral de Polícia Civil

Ronaldo Nazareno da Silva Coelho - Membro
Diretor do Departamento de Polícia da Capital

Daniel Paes Araújo Marsili - Membro
Diretor do Departamento de Polícia Especializada

Ruben dos Santos Neves Júnior - Membro
Diretor do Departamento de Polícia do Interior

Alexandre Verçosa De Souza - Membro
Presidente do Sindicato dos Policiais Civis do Estado do 

Amapá

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 3740, de 15 de agosto de 
2022.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#13562#7#15985/>

Protocolo 13562
<#E.G.B#13563#7#15986>

DECRETO Nº 3939 DE 26 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 330101.0076.1180.0224/ 
2023 GAB - SEJUSP,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto nº 0504, de 16 de fevereiro de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
7355, de 16 de fevereiro de 2021, que passa a vigorar 
com a seguinte alteração:

Onde se lê:

“Leandro Alencar Leão.”

Leia-se:

“Leandro Matheus Viana Leão.”

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#13563#7#15986/>

Protocolo 13563
<#E.G.B#13565#7#15988>

DECRETO Nº 3941 DE 26 DE ABRIL DE 2023

Altera os membros da Comissão do Concurso 
representantes da Secretaria de Estado da 
Administração - SEAD e da Fundação da Criança e do 
Adolescente - FCRIA, de que trata o Decreto nº 1155, 
de 17 de abril de 2018, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, tendo 
em vista o contido no Processo nº 0007.0679.0296.0002/ 
2023-NDP/SEAD, e

Considerando a necessidade de alterar os membros 
da Comissão do Concurso Público da FCRIA 2018, 
representantes da Secretaria de Estado da Administração 
- SEAD e da Fundação da Criança e do Adolescente;

Considerando a necessidade de se retificar a menção ao 
Grupo ao qual a Fundação da Criança e do Adolescente - 
FCRIA está inserida na Estrutura Governamental.

Considerando, ainda, que os membros substituídos 
atuaram na Comissão de forma regular, devidamente 
nomeados pelo Decreto nº 1155, de 17 de abril de 2018, 
restando juridicamente válidos os atos praticados pelos 
mesmos,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam alterados os artigos 1º e 2°, do Decreto 
1155, de 17 de maio de 2022, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
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“Art. 1° Fica constituída a Comissão Organizadora do 
Concurso Público, diretamente subordinada à Secretaria 
de Estado da Administração, com finalidade de planejar, 
organizar, coordenar as atividades pertinentes à realização 
do Concurso Público para o Grupo Socioeducativo e de 
Proteção.

Art. 2º A comissão será composta pelos Órgãos abaixo 
relacionados, na pessoa de seus representantes, sob a 
presidência do primeiro:

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
- SEAD

Paulo César Lemos de Oliveira
Carlos Michel Miranda da Fonseca
Astrid Maria dos Santos Cavalcante

Jany Kzam de Oliveira

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- FCRIA

Luiz Carlos Cardoso Ferreira
Cristiane de Sousa Brito

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
Narson de Sá Galeno

Alexandre Martins Sampaio”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#13565#8#15988/>

Protocolo 13565
<#E.G.B#13566#8#15989>

DECRETO Nº 3942 DE 26 DE ABRIL DE 2023

Altera os membros da Comissão do Concurso Público 
do Grupo Gestão Governamental 2018, de que trata 
o Decreto nº 1156, de 17 de abril de 2018 e suas 
alterações posteriores e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, tendo em 
vista o contido no Ofício nº 130101.0077.0296.0073/2023 
NDP/SEAD e Ofício n° 150101.0076.0531.0276
/2023-GABINETE/SEPLAN, e

Considerando a necessidade de alterar os representantes 
da Secretaria de Estado da Administração - SEAD, 
membros da Comissão do Concurso Público do Grupo do 
Grupo Gestão 2018;

Considerando, ainda, que os membros substituídos 
atuaram na Comissão de forma regular, devidamente 
nomeados pelo Decreto nº 4027, de 07 de novembro de 
2016, alterado pelo Decreto 2609, de 10 de julho de 2017, 
restando juridicamente válidos os atos praticados pelos 
mesmos,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica alterada a redação do Decreto nº 1156, de 
17 de abril de 2018, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º A comissão será composta pelos Órgãos abaixo 
relacionados, na pessoa de seus representantes, sob a 
presidência do primeiro:

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
- SEAD

Paulo César Lemos de Oliveira
Carlos Michel Miranda da Fonseca
Astrid Maria dos Santos Cavalcante

Jany Kzam de Oliveira

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
- SEPLAN

Eli Edson Picanço Esteves
Telma Lúcia Pastana Monteiro

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
Cristina Maria Favacho Amoras
Roosivelt Gonzaga dos Santos

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
Alexandre Martins Sampaio
Thiago Lima Albuquerque”

Art. 2° Revogam-se as disposições contidas nos Decretos 
n°s 2191 e 2192, ambos, de 14 de junho de 2018 e no 
Decreto 1362, de 23 de fevereiro de 2023.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#13566#8#15989/>

Protocolo 13566
<#E.G.B#13567#8#15990>

DECRETO Nº 3943 DE 26 DE ABRIL DE 2023

Altera os membros da Comissão do Concurso Público 
DETRAN 2022, de que trata o Decreto nº 0997, de 03 
de março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, tendo em 
vista o contido no Processo nº 014.001388/2022-GAB/
DETRAN e Ofício nº 200205.0076.2290.0095/2023-GAB/
DETRAN, e

Considerando a necessidade de alterar os representantes 
do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do 
Amapá, membros da Comissão do Concurso Público 
- DETRAN 2022, para os cargos conforme previsto no 
edital;

Considerando, ainda, que os membros substituídos 
atuaram na Comissão de forma regular, devidamente 
nomeados pelos Decretos nºs 1003, 1004 e 1005, de 13 


